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EXPEDIENTE DO GABINETE DO VEREADOR ANTÔNIO CÂNDIDO FERREIRA JÚNIOR

O Constitucional Vereador Antônio Cândido Ferreira Júnior, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Regimento Interno desta Casa Legislativa, submete à 

apreciação dos demais vereadores o presente Projeto de Lei em uma única discursão e 

votação.

Art. 1o Fica denominado como Rua Natanael Estevão -  Seu Natal, coordenada 

inicialmente da Rua Castelo Branco, finalizando por trás da caixa d’água, tendo as Ruas 03 

e 07 de Setembro como Travessa da Rua Natanael, no bairro de Guadalajara.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO VEREADOR 

Paudalho, 07 de agosto de 2023.

PROJETO DE LEI N° 18, DE 07 DE AGOSTO DE 2023.

Ementa: Denomina nome a Rua Natanael 
Estevão - Seu Natal, localizada no bairro 
de Guadalajara e dá outras providências.
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